
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 078/2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.628 de 21 de dezembro 
de 2022; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 1095/2023, da Secretaria de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022;  no 
valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), para atender à programação constante 
do Anexo I. 

Art. 2° 	Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste 
Decreto. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionados: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, Atividades e 	 is. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor n 
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TOTAL GERAL RS 460.000,00 

TOTAL GERAL 
	

450.000,00 ' 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°078 DE 14/03/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°078 DE 14/03/2023 

Crédito Adicionai Suplementar- Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÕÃO DE DESPESA (APLICAÇÃOi 

Itiackii: .76. - SECRETARIA -MUNICIPAL DE SAUDE 	 
,UNIOALlt: (0.001. 	UUONUtNAÇAL) (it NAL - S.M.S 
I 	FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

i 10.122.0028.1.332 Aquisição e Rei:0510d de Veiculo, - TFD 
EQUIPAMENTOS 	E 

4.4.90.52.00.00 
MATERIAL PERMANENTE 

1 R$ 450.000.00 

i 

 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164  
_ 

-ÕANC-E-LAMENTO DE DÉSPESK 

.ORGÃOrici. l'üdRET-ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

(UNIDADE: 70.001.- COORDENAÇÃO GERAL- S.M.S 

 

I. 	•FUNCIONAL . 	ATMDADE/PROJETO/OP!ESPECIAL ' 	NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 
i 

1  10.301.0024.2.032 Manutenção dos Seniços Médicos 
OUTROS SERVI C OS DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDCA 

1 R$ 	450.000.00 - 
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